
23/03/2021 Comprasnet

comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Relacao.asp 1/1

1 Maceió- AL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Alagoas
Universidade Estadual de Ciência da Saúde de Alagoas
Código da UASG: 926107

Pregão Eletrônico Nº 11/2021
Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de
alimentos para o período de 2021, conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e
seus anexos.
Edital a partir de: 23/03/2021 das 08:00 às 12:00 Hs e das 12:01 às 17:59 Hs
Endereço: Rua Doutor Jorge de Lima 113 - Trapiche da Barra - - Maceió (AL)
Telefone: (0xx82) 33151367
Fax: (0xx82) 
Entrega da Proposta:  a partir de 23/03/2021 às 08:00Hs
Abertura da Proposta:  em 05/04/2021 às 09:00Hs, no endereço: www.comprasnet.gov.br
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Diário Oficial
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Departamento Estadual de 
Transito do Estado de Alagoas - DETRAN/AL

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 27/2017/DETRAN-AL
P.A. originário/contratação: 5101-6386/2016/DETRAN-AL; Procedimento lici-
tatório: Pregão Eletrônico Amgesp 10.101/2017; CONTRATANTE: DETRAN/
AL, CNPJ                                  nº 04.302.189/0001-28; Representante: Adrual-
do de Lima Catão (Diretor-Presidente), CPF 008.182.054-23; CONTRATADA: 
AVATY TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 09.085.787/0001-06; Representantes: 
André Elia Assad (Sócio-Administrador), CPF 012.494.164-85 e Sávio Moreira 
Leite Loureiro (Sócio-Administrador), CPF 078.130.644-29; OBJETO DO CON-
TRATO: Serviços de talonários eletrônicos; GESTOR DO CONTRATO: Sergio 
Ronaldo de Oliveira, CPF 185.427.194-68; Gestor Substituto em ausências e impe-
dimentos legais: Daniel Fernando Teotônio Celestino, Mat. 3152-6; PA 3º TERMO 
ADITIVO: E: 01206.0000034333/2020 (SEI); OBJETO DO ADITIVO: alteração 
quantitativa da especificação do objeto da contratação previsto no item 1.2 da Cláu-
sula Primeira, para acréscimo da demanda estimada; DATA DA ASSINATURA: 
10/03/2021; DATA DO INICIO DA EXECUÇÃO DO TERMO ADITIVO: a par-
tir da publicação no DOE/AL; VALOR DO CONTRATO: em razão de acrésci-
mo quantitativo equivalente a 25% (vinte e cinco por cento), mantidas as mesmas 
condições contratuais, o valor mensal do Termo de Contrato passa a ser de até R$ 
325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), perfazendo o valor global de até 
R$ 3.900.000,00 (três milhões, novecentos mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Programa de Trabalho 06.125.0006.4189 – Implantação e Ampliação de 
Ações de Segurança do Trânsito, Natureza de Despesa 3.3.90.39 (Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica), Fonte de Recursos 0291 (Recursos Próprios da 
Administração Indireta).

Adrualdo de Lima Catão
Diretor-Presidente

*Republicado por incorreção.

PORTARIA/DETRAN Nº  228/2021

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 
2º da Lei nº 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
 Art. 1º. Designar os Psicólogos JERÔNIMO DE MACEDO VERAS, WALKÍ-
RIA AMORIM DO CARMO e SUELI FRANCISCA DE ALMEIDA LEÃO, para 
compor a JUNTA PSICOLÓGICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar 
as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO da Carteira Nacio-
nal de Habilitação – CNH da pessoa de: JOSÉ CÍCERO P. DOS SANTOS, CPF 
305862594-49, PEDRO VINÍCIUS L. SOUZA, CPF 142747034-01, GABRIEL 
VALENÇA P. D MIRANDA, CPF 082527084-71 e JÉSSICA MAYARA T. 
DE MELO, CPF 136138744-47, com FUNDAMENTO LEGAL: Resolução Nº 
425/2012 do CONTRAN de 27 de novembro de 2012, no dia 25/03/2021, às 09:00 
horas, na sala do Serviço de Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste 
Órgão.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 19 de março de 2021.

Adrualdo de Lima Catão.
Diretor- Presidente

. .

Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ante o que consta e foi proposto no Processo Administrativo Nº 
E:41010.0000010628/2020, acolho o entendimento posto no Despacho PGE GPG 
5671263 RATIFICO a Dispensa de Licitação em favor das Empresas TIDIMAR 
COM. DE PROD. MED. HOSPITALARES LTDA, 25.296.849/0001-85; PRO-
MEFARMA REP. COM. LTDA, 81.706.251/0001-98; MEDCOM COM. REP. E 
SERVIÇOS LTDA, 06.886.136/0001-27; FARMACIA DE MANIPULAÇÃO DE 
ALAGOAS EIRELI , 17.739.128/0001-74; PRÓ-SAUDE DIST. DE MEDICA-
MENTOS EIRELI, 21.297.758/0001-03; no valor total de R$ 41.080,00 (Quarenta 
e um mil e oitenta reais), cujo objeto é a aquisição emergencial de medicamentos, 
destinados para a Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – UN-
CISAL.

Gabinete da Reitoria, em 19 de março de 2021
 

Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 
Reitor/UNCISAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ante o que consta e foi proposto no Processo Administrativo Nº 
E:41010.0000021101/2020, acolho o entendimento posto no Despacho PGE AS-
SESP 6304293 e Despacho UNCISAL CCONT 6424071 RATIFICO a Dispensa 
de Licitação em favor da Empresa ELYT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA ME 
CNPJ: 10.896.964/0001-13, no valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo 
objeto é a contratação de serviço de engenharia especializado para elaboração de 
projeto de média tensão para adequação da subestação do prédio Sede às normas 
vigentes da Equatorial Energia, destinado para a Universidade Estadual de Ciên-
cias da Saúde de Alagoas – UNCISAL.
Gabinete da Reitoria, em 19 de março de 2021 
Prof. Dr. Henrique de Oliveira Costa 
Reitor/UNCISAL
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP  n.º UNCISAL 0011/2021
Processo: 41010.17484/2020
Tipo: menor preço, por item.
Objeto: aquisição de alimentos para o período de 2021, conforme condições, quan-
tidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.
Data de realização: 05 de abril de 2021 às 09h00min. 
Horário de Brasília.
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG:926107

Maceió, 19 de março de 2021.
Bruno da Silva Bandeira

Pregoeiro / CPL-UNCISAL

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. UNCISAL 010/2021

Processo nº. 41010.10067/2020
OBJETO: Aquisição com instalação de chaves seccionadoras para as subestações 
do SVO e HEPR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.

EMPRESA: STEMAQUINAS ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 02.872.847/0001-91

GRUPO 01
ITEM QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 04 R$ 2.600,00 R$ 10.400,00
02 04 R$ 2.800,00 R$ 11.200,00

VALOR TOTAL:  R$ 21.600,00

TOTAL GERAL: R$. 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

                                     Maceió, 19 de março de 2021.
        Marialda dos Santos Silva

       Pregoeira

. .

Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL 

ESTADO DE ALAGOAS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
PORTARIA N.º 275/2021- REITORIA

DE 19 DE MARÇO DE 2021.

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas legais, considerando Processo Administrativo nº 
04104-000000341/2021, considerando a Portaria nº 055/2020-CAPES, de 29 de 
abril de 2020, e considerando a Portaria nº 121/2020-CAPES, de 19 agosto de 
2020, RESOLVE: 
Art. 1°: Prorrogar o prazo de integralização do Curso de Mestrado em Dinâmicas 
Territoriais e Cultura – ProDiC - para a Turma 04 (2019) e Turma 05 (2020) por 
mais 180 (cento e oitenta) dias, em decorrência da Pandemia do Covid-19, como 
situações de excepcionalidade que podem interferir no desenvolvimento das pes-
quisas em campo, na finalização dos relatórios de qualificação e redação final do 
trabalho de dissertação dos alunos.
Art. 2°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Arapiraca-Al, 19 de março de 2021.

PROF. DR. ODILON MÁXIMO DE MORAIS
REITOR/UNEAL



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021032200137

137

Nº 54, segunda-feira, 22 de março de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 - CEL 1 - BIRD/SEMA

Objeto: Contratação de Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica para prestação de Assessoria
Técnica junto a Comunidades Indígenas, durante a fase de elaboração, atualização,
implementação e monitoramento dos Planos de Gestão das Terras Indígenas (PGTIs) no
Estado do Acre, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Meio Ambiente
- SEMA

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 01 comunica aos interessados que o
Processo Licitatório acima mencionado, publicado no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial
da União Seção 3 e nos sites: www.ac.gov.br, www.licitacao.ac.gov.br e
www.comprasnet.gov.br. Fica prorrogada a data de sua abertura para o dia 05/04/2021 às
10h15min (Horário de Brasília).

Rio Branco-AC, 19 de Março de 2021.
ADRIANO SANTOS DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 118/2020 - CPL 1 - SESACRE
Reabertura

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 01 torna público aos
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico Pelo Sistema
de Registro de Preços.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as
necessidades da FUNDHACRE, no âmbito do Estado do Acre.

Fonte de Recursos: 400 (Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
- SUS de origem da União).

Propostas: Serão recebidas até às 10h15min (horário de Brasília) do dia 05 de
Abril de 2021, em função de retificação no edital, quando terá início a disputa de preços
no sistema eletrônico: site www.comprasnet.gov.br.

Edital e Informações: O edital esta à disposição dos interessados através dos
sites: www.ac.gov.br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Rio Branco-AC, 19 de Março de 2021.
VALDEMIR JANUARIO DE ALMEIDA

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 255/2020 - CPL 1 - SESACRE

Reabertura

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 01 torna público aos
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico.

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para atender as
necessidades da FUNDHACRE, no âmbito do Estado do Acre

Fonte de Recursos: 400 - Portaria n° 965/2020 (Transferências de Recursos do
Sistema Único de Saúde - SUS de origem da União).

Propostas: Serão recebidas até às 10h15min (horário de Brasília) do dia 05 de
Abril de 2021, em função de retificação no edital, quando terá início a disputa de preços
no sistema eletrônico: site www.comprasnet.gov.br.

Edital e Informações: O edital está à disposição dos interessados, através dos
Sites: www.ac.gov.br, www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Rio Branco-AC, 19 de Março de 2021.
ANTONIA JUCILENE OLIVEIRA DE MORAIS

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 21/2020 - CPL 5

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Acre torna público
que decidiu por ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLOGOU todos os atos e decisões da
Comissão Permanente de Licitação, referente à TOMADA DE PREÇOS n° 21/2020 CPL 05,
em favor da empresa ATLAS CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ n° 23.044.736/0001-
67. Valor total de R$ 295.317,15. Objeto: Execução de reforma e adequação do espaço da
Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher e de Proteção à Criança e ao
Adolescente do município de Cruzeiro do Sul - DEMPCA. Convênio n° 858279/201 7 / M J.

Em 19 de março de 2021.
Paulo Cézar Rocha dos Santos

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS
AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS -

A M G ES P
AVISOS DE LICITAÇÃO

AMGESP Nº 082/2021 - DOE e DOU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 10.178/2021

Processo: 2100-2916/2020; Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 10.178/2021;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de material educativo (folder, cartilha,
folheto e cartazes); Data de realização: 07 de abril de 2021, às 09:00h, horário de
Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 11.092/2021

Processo: 2000-17663/2020;Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 11.092/2021;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual -
EPI's; Data de realização: 08 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 10.179/2021

Processo: 1203-2537/2020 Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 10.179/2021; Tipo:
Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
módulos habitacionais customizados para Posto de Guarda-Vidas, tipo container - PLS
119/2020; Data de realização: 07 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 10.180/2021

Processo: 2102-2550/2020; Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 10.180/2021;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de máscaras cirúrgicas descartáveis; Data
de realização: 08 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 13.052/2020

Processo: 2000-9640/2019; Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 13.052/2020;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de eletrodoméstico industrial; Data de
realização: 07 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 13.231/2020

Processo: 4105-630/2019; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 13.231/2020; Tipo:
Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de
material de salvamento e correlatos - PLS 221/2019; Data de realização: 08 de abril de
2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 12.332/2020

Processo: 2102-2211/2020; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP - 12.332/2020;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de luvas nitrílicas descartáveis; Data de
realização: 09 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO N. º AMGESP 10.181/2021

Processo: 2000-21070/2016; Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 10.181/2021;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de poltronas reclináveis; Data de realização:
08 de abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº AMGESP 10.182/2021

Processo: 1203-1229/2021; Modalidade: Pregão Eletrônico n. º AMGESP - 10.182/2021;
Tipo: Menor preço por item; Objeto: Aquisição de protetor labial; Data de realização: 08 de
abril de 2021, às 09:00h, horário de Brasília. Disponibilidade: Endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br;UASG: 925998;

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF
Informações:
Fone: 82 3315-1876/ 3092.

Maceió-AL, 19 de março de 2021.
MANUELA DE BRITTO MALTA CAVALCANTI

Assessora da Superintendência de Licitação e Controle de
Registro de Preços

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE ALAGOAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº UNCISAL 11/2021

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º UNCISAL 0011/2021 Processo: 41010.17484/2020.
Tipo: menor preço, por item. Objeto: aquisição de alimentos para o período de 2021,
conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus
anexos. Data de realização: 05 de abril de 2021 às 09h00min. - Horário de Brasília
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG: 926107

Maceió-AL, 19 de março de 2021.
BRUNO DA SILVA BANDEIRA

Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO AMAZONASTUR

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 005/2021-AMAZONASTUR datado em 12/03/2021 - celebrado entre EM P R ES A
ESTADUAL DE TURISMO DO AMAZONAS - AMAZONASTUR (CNPJ: 05.662.046/0001-90) e A
F CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 07.477.679/0001-90).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em obras e serviços de Engenharia,
para a reforma do Centro de Apoio ao Turista - CAT Eduardo Ribeiro, no Município
Manaus/Am, Contrato de Repasse OGU: nº 855266/2017, Programa de Turismo, conforme
o PA nº 01.05.016.508.00000.820/2019 - AMAZONASTUR. Programa de Turismo
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a contar de 12/03/2021 a 10/07/2021.
FUNDAMENTO LEGAL: Procedimento de Licitação Nº 002/2020, na forma PRESENCIAL ,
Regime de Execução: Menor Preço Global, Lei Federal nº 13.303/2016; VALOR GLOBAL: R$
223.939,02 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e trinta e nove reais e dois centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 23.695.3303.1556.0011; Fonte:
02801331 e Natureza Despesa: 44905193; Empenho: 2021NE0000083.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 018/2020, celebrado entre
AMAZONASTUR (CNPJ 05.662.046/0001-90) e LIMPAR NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ:
84.496.165/0001-96); OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo de prorrogação
de vigência ao Contrato n° 018/2020, pelo período de mais 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir de 02/11/2020 a 02/03/2021, para a prestação dos serviços descritos no
contrato originário. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, caput da Lei 13.303/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 018/2020, celebrado entre
AMAZONASTUR (CNPJ 05.662.046/0001-90) e LIMPAR NAVEGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ:
84.496.165/0001-96); OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o
prazo de vigência do contrato original por mais 90 (noventa) dias, a contar de 03/03/2021
a 01/06/2021, para a prestação dos serviços descritos no contrato originário.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, da Lei 13.303/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 021/2020, celebrado entre
AMAZONASTUR (CNPJ 05.662.046/0001-90) e T.H.S BEZERRA EIRELI (CNPJ:
09.068.212/0001-85); OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo, prorrogar o
prazo de vigência do contrato original por mais 90 (noventa) dias, a contar de 05/03/2021
a 03/06/2021. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 71, da Lei 13.303/2016.



CIDADES 
EMFOCO
ROBERTO BAIA 
robertobaiabarros.hotmail.com

CIDADES

Problema de abastecimento
Durante 
a sessão 
ordinária de 
quarta-feira, 17, 
na Assembleia 
Legislativa 
Estadual (ALE), 
o deputado Ri-
cardo Nezinho 
(MDB) disse 
que não existe 
problema de 
escassez de 
água na cidade 
de Arapiraca. 
“Pelo contrário, 
o problema de 
abastecimento 

em Arapiraca é pelo fato de água chegar com muita pressão 
e, devido à tubulação antiga, é necessário fazer uma read-
equação no sistema de distribuição de água na cidade”, afirmou 
o parlamentar.

COBRANÇA DE MELHORIAS 
Ainda na sessão, o deputado Davi Maia 
(DEM) voltou a criticar a gestão da Casal 
(Companhia de Saneamento de Alagoas). 
Ele lembra que há dois anos vem cobrando a 
melhoria da capacidade gerencial da empre-
sa, sem sucesso. “E agora, o presidente da 
AMA (Associação dos Municípios Alagoanos), 
Hugo Wanderley, vai à imprensa dizendo 
que é um absurdo o presidente da Casal, 
Clécio Falcão, continuar à frente da em-
presa; e que os municípios da Bacia Leiteira 
estão há muito tempo sem água”, contou 
Maia, observando que a fala de Wanderley 
vem corroborar com seu posicionamento a 
respeito da Casal.

SÓ TRAZ PROBLEMA 
“Eu já venho falando isso há muito, aliás, me 
elegi dizendo isso: que a Casal precisa ser 
privatizada, que a Casal só traz problemas ao 
cidadão. Dessa vez, quem está falando é um 
aliado de primeira hora do governador Renan 
Calheiros. Pode ser que ele escute e mude 
pelo menos a gestão da empresa”, argumen-
tou Davi Maia. (Com assessoria). 

MONITORAMENTO DE VACINAÇÃO
De acordo com o portal de monitoramento de 
vacinação do Governo Federal, viz.saude.
gov.br, a cidade de Arapiraca, segunda 
maior de Alagoas, vacinou cerca de 70% das 
vacinas que chegaram ao município já foram 
aplicadas.

DOSES APLICADAS
Os dados são atualizados em tempo real e, 
segundo o portal, foram 10.940 doses aplicadas 
na Capital do Agreste até o momento, dentre as 
quais estão primeira e segunda dose. A maior 
parte da população vacinada é a com idade 
acima dos 80 anos (3.493 doses), e com idade 
entre 75 e 79 anos (2.277 doses).
Ainda segundo dados do portal, pessoas do sexo 
feminino procuraram mais a vacina do que as 
pessoas do sexo masculino. Foram 7.134 vaci-
nas aplicadas em mulheres e 3.806 aplicadas em 
homens.

NOVA ETAPA DE VACINAÇÃO
Nos próximos dias, o quadro deve sofrer 
uma grande alteração, já que a Prefeitura de 
Arapiraca, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, informou a ampliação do grupo priori-
tário, incluindo idosos com idades entre 72 a 74 
anos. A vacinação dessas pessoas teve início na 
sexta-feira, 19. Arapiraca recebeu 3.200 doses 
de vacina, o que é suficiente para a imunização 
de todos os idosos inseridos no grupo prioritário. 
Sendo assim, não precisa haver pressa. (Com 7 
Segundos). 

ENTROU EM VIGOR 
O governo de Alagoas regrediu todo o estado 
à fase vermelha, a mais rígida da quarentena 
para conter o aumento da contaminação pelo 
vírus da Covid-19. A medida entrou em vigor 
ontem, sexta-feira, 19, em todo o estado e deve 
permanecer até o dia 02 de abril.

NOVA REGRA 
Pela nova regra, haverá “toque de recolher” entre 
21h e 5h, indicando que as pessoas permaneçam 
em casa no período. Somente será permitido a 
circulação de pessoas em trânsito do trabalho ou 
para serviços essenciais como supermercados, 
farmácia e unidades de saúde.

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
A circulação do transporte intermunicipal de 
passageiros em todo o estado será permitido 
com 30% (trinta por cento) de sua capacidade. 
A medida foi publicada em Edição Suplementar 
do Diário Oficial do Estado (DOE), Com isso, a 
norma insere o setor rodoviário intermunicipal no 
Decreto nº 73.650, de 15 de março de 2021, que 
trata do Plano de Distanciamento Social Con-
trolado e coloca o estado na Fase Vermelha. 

... Arapiraca, no Agreste de Alagoas, ultrapassou 
os 20 mil casos confirmados de Covid-19. Na 
quinta-feira, 18, foram registrados 141 infectados 
e duas mortes em decorrência da doença.

...  O município soma 20.001 casos positivos e 
333 óbitos em decorrência do novo coronavírus.

... De acordo com a Secretaria Municipal de 
Saúde, o registro de 141 casos positivos são ori-
undos dos Testes Rápidos realizados na Unidade 
Sentinela, LACEN, Laboratórios e Farmácias 
Particulares e Central de Triagem Iza Castro.
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Infectologista diz que uso indiscriminado da ivermectina pode causar hepatite

Eficácia contra Covid não é comprovada
ANA PAULA OMENA
REPÓRTER

A infectologista Lucia-
na Pacheco orienta a 
população quanto aos 

riscos do uso da ivermectina 
na causa de outros proble-
mas de saúde. Segundo a 
especialista, o primeiro risco 
é não ter evidência científica 
em estudos de boa qualida-
de e ser utilizada de forma 
indiscriminada, podendo ge-
rar uma falsa sensação ao 
paciente de estar protegido 
e deixar de usar as medidas 
preventivas mais adequadas 
como o uso de máscaras, dis-
tanciamento social e higieni-
zação das mãos.

Além disso, de acordo com 
a médica, não existem boas 
evidências que mostrem que 
o uso da medicação reduz 
hospitalizações e óbitos por 
Covid. “As doses que estão 
sendo usadas pelas pessoas 
são muito altas podendo cau-
sar hepatite medicamentosa 
principalmente e até convul-
sões”, atentou.

“Não existe uma dose es-
tudada para tratar ou preve-
nir a doença  que não cause 
risco dessas reações adver-
sas. A dose estudada na Aus-
trália que mostrou diminuir, 
in vitro, a replicação do vírus 
na célula é infinitamente 
maior do que a que vem sen-
do utilizada pelas pessoas”, 
salientou a infectologista.

Sobre a ingestão de iver-
mectina uma vez por semana 
para o tratamento contra o 
coronavírus, Luciana Pache-
co orientou que pode causar 
hepatite medicamentosa. “A 
ivermectina permanece ati-
va no corpo por cerca de 30 
horas... Tomar uma vez por 
semana não irá proteger o 
indivíduo, tanto é que várias 
pessoas tomam e contraem o 
vírus, como a apresentadora 
Leda Nagle, por exemplo, 
que deu uma entrevista di-

Luciana Pacheco alerta que medicamento pode gerar falsa sensação de proteção em quem o utiliza 

zendo isso. E ainda podem 
ser vítimas de hepatite me-
dicamentosa”, lamentou.  

NÃO COMPROVADA
Em um comunicado di-

vulgado no dia 4 fevereiro 
passado, a farmacêutica 
Merck, responsável pela 
fabricação da ivermectina, 
informou que não há dados 
disponíveis que sustentem a 
eficácia do medicamento.

“Os cientistas da empre-
sa continuam a examinar 
cuidadosamente as desco-
bertas de todos os estudos 
disponíveis e emergentes 
de ivermectina para o tra-
tamento de Covid-19 para 
evidências de eficácia e se-
gurança. É importante ob-
servar que, até o momento, 
nossa análise identificou: 
Nenhuma base científica 
para um efeito terapêutico 
potencial contra Covid-19 
de estudos pré-clínicos; Ne-
nhuma evidência significati-

va para atividade clínica ou 
eficácia clínica em pacientes 
com doença Covid-19, e; A 
preocupante falta de dados 
de segurança na maioria dos 
estudos”, diz a nota.

“Não acreditamos que os 
dados disponíveis suportem 
a segurança e eficácia da 
ivermectina além das doses 
e populações indicadas nas 
informações de prescrição 
aprovadas pela agência re-
guladora”, completa a nota.

A fabricante brasileira 
da Ivermectina, a Vitame-
dic Indústria Farmacêutica, 
diz que o estudo da Merck 
“reflete sua opinião isola-
da sobre o assunto e que a 
empresa não é produtora de 
Ivermectina para humanos 
no Brasil”.

Diz a nota: “Desconhece-
se qualquer estudo pré-clíni-
co que essa empresa tenha 
realizado para sustentar 
suas afirmações quanto à 

ASSESSORIA HEHA

ação terapêutica no contex-
to da pandemia do Covid-19. 
Contrariamente ao que diz 
a empresa Merck, existem 
evidências médicas e cientí-
ficas ao redor do mundo de-
monstrando a ação antiviral 
do medicamento. Dezenas 
de estudos feitos em diver-
sos países demonstram os 
benefícios do medicamento, 
especialmente nas fases ini-
ciais da doença e, por essa 
razão, a comunidade médica 
internacional e também do 
Brasil passou a incluí-la nos 
protocolos de tratamento de 
Covid-19. Trata-se de um 
medicamento de baixo cus-
to e de reduzido impacto em 
termos de efeitos adversos”.

O Conselho Regional de 
Medicina de Alagoas (Cre-
mal) foi procurado pela re-
portagem da Tribuna In-
dependente, mas preferiu 
não se posicionar sobre o 
assunto.
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Aluga-se: Área Boma 7.000m² (Modular) -
ZDE2 – Pé Direito 17M – Piso 12 Ton, Recep-
ção, Escritórios, Vestiário, Refeitório, Enferma-
ria, Elevador, 10 Docas de Caminhões, 22
Vagas de carro, 4 vagas PNE, 4 vagas Motos, 6
Vagas Utilitários , Iluminação e Ventilação
Natural. Tratar c/ Proprietário • Sr. Bruno /
Neide (11) 3845-5599 Ramal 0135

GALPÃO NOVO
AO LADO DA PONTE DO JAGUARÉ

GALPÃO (LAST MILE)

Companhia de Processamento de Dados
do Estado de São Paulo - PRODESP

CNPJ 62.577.929/0001-35

AVISO AOS ACIONISTAS

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - Prodesp
comunica aos senhores acionistas, na forma do art. 133 da Lei nº 6.404/1976,
com as alterações promovidas da Lei nº 10.303/2001, que a Assembleia Geral Ordinária
e Extraordinária da Companhia será realizada no dia 22 de abril de 2021,
encontrando-se à disposição, em sua sede social, localizada à Rua Agueda Gonçalves,
nº 240, no Município de Taboão da Serra, das 8:00 às 17:00h, o Relatório da
Administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do
exercício de 2020, a cópia das Demonstrações Financeiras acompanhadas das
notas explicativas, o Relatório dos Auditores Independentes, os Pareceres do Conselho
Fiscal e do Conselho de Administração, inclusive o Relatório de Sustentabilidade da
Empresa, e demais documentos pertinentes. A documentação mencionada também
poderá ser consultada no Sistema SP Sem Papel, mediante prévia solicitação
à Secretaria de Governança Prodesp.

Taboão da Serra, 18 de março de 2021
João Germano Böttcher Filho

Presidente do Conselho de Administração

PRO•BRASILIA•FIANT•EXIM
IA

Bradesco Seguros S.A.
Grupo Bradesco Seguros

CNPJ no 33.055.146/0001-93 � NIRE 35.300.329.091
Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária

Edital de Convocação
Convidamos os senhores acionistas desta Sociedade a reunirem-se em Assembleias Gerais
Extraordinária e Ordinária a serem realizadas cumulativamente no dia 29 de março de 2021, às
9h, na sede social, Avenida Alphaville, 779, 17o andar, sala 1.701-parte, Empresarial 18 do Forte,
Barueri, SP, CEP 06472-900, a fim de: Assembleia Geral Extraordinária: Examinar proposta
da Diretoria para aumentar o capital social em R$4.696.432.239,16 (quatro bilhões, seiscentos e
noventa e seis milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e dezesseis
centavos), elevando-o de R$303.567.760,84 (trezentos e três milhões, quinhentos e sessenta e
sete mil, setecentos e sessenta reais e oitenta e quatro centavos) para R$5.000.000.000,00 (cinco
bilhões de reais), sem emissão de ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta
�Reserva Legal� e �Reserva de Lucros - Estatutária�, de acordo com o disposto no parágrafo
primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76, com a consequente alteração do �caput� do artigo 6o do
estatuto social; Assembleia Geral Ordinária: 1) tomar as contas dos Administradores e examinar,
discutir e votar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2020;
2) deliberar sobre proposta da Diretoria para destinação do lucro líquido do exercício de 2020;
3) eleger a Diretoria da Sociedade; 4) deliberar, para o exercício de 2021, sobre a remuneração
global dos Diretores, a verba para custear Plano de Previdência dos administradores e a verba
correspondente às contribuições para o INSS que sejam ônus da Sociedade; e 5) ratificar, perante
à SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, as designações de Diretores responsáveis: pela
Área Técnica de Seguros; pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613, de 3.3.1998, que trata
dos crimes de �lavagem� ou ocultação de bens, direitos e valores; pela implementação de controles
internos das atividades da Sociedade; pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das
normas e procedimentos de contabilidade; administrativo-financeiro; pela contratação e supervisão
de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados; pelos controles internos
específicos para a prevenção contra fraudes; pelos registros de apólices e endossos emitidos e
dos cosseguros aceitos; e Diretor de Relações com a SUSEP. Barueri, SP, 18 de março de 2021.
Ivan Luiz Gontijo Júnior - Diretor-Presidente.

GERDAU S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 33.611.500/0001-19 - NIRE 35300520696
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas da GERDAU S.A. (“Companhia”) para se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária (“Assembleia Geral”), a se realizar no dia 23 de abril de 2021, às 10h00min, de modo
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica MicrosoftTeams (“Plataforma Digital”), nos termos
do artigo 21-C da Instrução CVM n 481/2009, conforme alterada (“ICVM 481”), sem prejuízo do uso do
boletim de voto a distância (“BVD”) como meio para o exercício do direito de voto, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia: 1. Aprovar as contas dos administradores e as respectivas demonstrações
financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 2. Deliberar sobre a
destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 3. Definir o número
de membros a serem eleitos para o Conselho de Administração da Companhia; 4. Eleger os membros do
Conselho de Administração; 5. Fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia; 6.
Definir o número de membros a serem eleitos para o Conselho Fiscal com mandato até a Assembleia Geral
Ordinária a ser realizada em 2022; e 7. Eleger os membros do Conselho Fiscal, seus respectivos suplentes
e fixar as suas respectivas remunerações.Todos os documentos pertinentes às matérias incluídas na ordem
do dia da Assembleia Geral estão à disposição dos acionistas nos websites da Companhia (ri.gerdau.com),
bem como da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa,
Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). INSTRUÇÕES GERAIS: Em atendimento ao artigo 4º da ICVM 481, e para
os efeitos da Instrução CVM n 165/1991, alterada pela Instrução CVM n 282/1998, informamos que é de
5% (cinco por cento) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário para requisição da
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, observado
o prazo legal de 48 horas de antecedência da realização da Assembleia Geral para o exercício de tal
faculdade, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 141, da Lei n 6.404/1976. A participação na
Assembleia Geral poderá ser: (i) virtual, por meio da Plataforma Digital; ou (ii) via BVD.Em ambos os casos,
a participação poderá ser feita pelo acionista, por representante legal ou por procurador devidamente
constituído. Os participantes também poderão participar virtualmente, sem votar, acompanhando os
trabalhos da Assembleia Geral. Sem prejuízo das informações gerais abaixo sobre a participação e votação
virtual ou por BVD, orientações detalhadas acerca da documentação exigida em cada caso e regras para
participação da Assembleia Geral constam do “Esclarecimentos para Participação na Assembleia Geral”
divulgado pela Companhia junto com a Proposta da Administração e disponível nos websites da Companhia,
da CVM e da B3, todos já acima informados. Participação via Plataforma Digital: Nos termos do artigo 5º da
ICVM 481, para participarem virtualmente da Assembleia Geral por meio da Plataforma Digital, os acionistas
ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, deverão enviar à Companhia, para o endereço
eletrônico inform@gerdau.com, até às 10h00min do dia 21 de abril de 2021, sua solicitação de participação
na Assembleia Geral.A solicitação de participação deverá vir acompanhada da identificação do acionista e,
se for o caso, do seu representante legal ou procurador constituído, incluindo os nomes completos e os CPF
ou CNPJ de ambos, conforme o caso, além de indicar o telefone de contato e e-mail do participante da
AssembleiaGeralparaoqualaCompanhiadeveráenviaro linkdeacessoàPlataformaDigital,acompanhada
da seguinte documentação: (i) extrato atualizado contendo a respectiva participação acionária acrescido de
(ii) se pessoa física, cópia de documento de identificação com foto e número do CPF; (iii) se pessoa jurídica,
cópia de documento de identificação com foto e número do CPF do representante legal ou procurador que
participará da Assembleia Geral, cópia do estatuto social ou do contrato social atualizado, registrado no
órgão competente, e ata de eleição do representante legal que participará da Assembleia Geral, registrada
no órgão competente, ou da pessoa que assinou a procuração, se for o caso. Em caso de fundo de
investimento, cópia do regulamento, cópia da ata de eleição do administrador que participará da Assembleia
Geral, registrada no órgão competente, ou da pessoa que assinou a procuração, se for o caso; e (iv) se
acionista representado por procurador, cópia do documento de identificação com foto e número do CPF do
procurador que se fará presente na Assembleia Geral e cópia da procuração emitida há menos de 1 (um)
ano da data de realização da Assembleia Geral. O procurador deverá ser acionista, administrador da
Companhia, advogado ou, ainda, instituição financeira. A Companhia não exigirá cópias autenticadas nem
reconhecimento de firma de documentos emitidos e assinados no território brasileiro ou a notarização,
legalização/apostilamento, tradução juramentada e registro no Registro de Títulos e Documentos no Brasil
daqueles documentos provenientes do exterior e que estejam em língua inglesa ou espanhola (para as
demais línguas a tradução juramentada continuará sendo exigida). Após o recebimento da solicitação
acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia Geral, no prazo e nas
condições apresentadas acima e detalhadas no “Esclarecimentos para Participação na Assembleia Geral”,
a Companhia enviará o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital ao endereço de e-mail indicado
no referido pedido feito pelos acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores.O link
e as instruções a serem enviados pela Companhia serão pessoais e intransferíveis, e não poderão ser
compartilhados sob pena de responsabilização. O acionista, seu representante legal ou procurador
devidamente cadastrado que participar por meio da Plataforma Digital será considerado presente na
Assembleia Geral (podendo exercer seus respectivos direitos de voto) e assinante da respectiva ata, nos
termos do Art. 21-V, inciso III e §1º da ICVM 481. Caso queira, o acionista poderá participar da Assembleia
Geral, apenas para acompanhar os trabalhos, sem qualquer manifestação de voto. Aqueles que não
enviarem a solicitação e a documentação necessária para participação virtual até às 10h00min do dia 21 de
abril de 2021 não poderão participar da Assembleia Geral. A Companhia não se responsabilizará por
qualquer problema operacional ou de conexão que o participante venha a enfrentar, bem como por qualquer
outro evento ou situação que não esteja sob o controle da Companhia que possa dificultar ou impossibilitar
a sua participação na Assembleia Geral por meio da Plataforma Digital. Participação por Boletim de Voto a
Distância: Aquele que optar por exercer seu voto por meio do BVD deverá fazê-lo até o dia 16 de abril de
2021 (inclusive) por meio de uma das seguintes opções: (i) transmissão da sua orientação de voto por meio
do sistema do escriturador e/ou custodiante das ações da Companhia; ou (ii) envio por meio do endereço
eletrônico inform@gerdau.com, diretamente à Companhia.Para informações adicionais, o acionista deverá
observar as regras previstas na ICVM 481 e os procedimentos descritos no BVD disponibilizado pela
Companhia, bem como no “Esclarecimentos para Participação na Assembleia Geral” e nas regras
determinadas pelo custodiante, pela B3 e pela CVM. Eventuais dúvidas ou esclarecimentos sobre as
questões acima poderão ser enviadas para o e-mail do Departamento de Relações com Investidores, por
meio do endereço eletrônico inform@gerdau.com. São Paulo, 18 de março de 2021.Guilherme Chagas
Gerdau Johannpeter - Presidente do Conselho de Administração. Mais Informações: (11) 3149-4600 | www.megaleiloes.com.br

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

1º LEILÃO 07/04/2021 ÀS 16H30 - 2º LEILÃO 14/04/2021 ÀS 16H30

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 844, com escritório à Al. Santos, 787, 13° andar, Cj.
132. Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credora Fiduciária JJMB PARTICIPAÇÕES LTDA., doravante
designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 07.704.144/0001-78, com sede nesta Capital, na Av. Marginal Direita do Tietê, nº
500, Bloco I, 1º andar, sala 03, Vila Jaguará, na qual figura como Devedora Fiduciante ALBEJ ADMINISTRAÇÃO DE BENS E
PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 19.292.120/0001-38, com sede nesta Capital, na Rua Guadelupe, nº 54 – Jardim
América, São Paulo/SP conforme certidão de breve relato da JUCESP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial no escritório do
Leiloeiro situado à Alameda Santos, nº 787 – Auditório Térreo, Jardim Paulista – São Paulo/SP, CEP 01419-001 e On-line, através do
site:www.megaleiloes.com.br, de acordo com os termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 07 de abril de 2021, às
16:30 horas, em PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 16.067.547,00 (dezesseis milhões,
sessenta e sete mil e quinhentos e quarenta e sete reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da
Credora Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 13.342 DO 13º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
PAULO/SP: IMÓVEL EM SÃO PAULO – SP, NO BAIRRO JARDIM AMÉRICA, UM PRÉDIO, com a área construída de 680,63m², situado
a Rua Guadelupe, nº 54 – Jardim América, São Paulo/SP, e seu respectivo terreno, no 20º Subdistrito (Jardim América), Município e
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo; sendo que o terreno fica situado na Rua Guadelupe, lado direito de quem vai da Rua
Venezuela para a Rua Jamaica, medindo 41,00 metros de frente, por 40,00 metros mais ou menos, da frente aos fundos, em ambos
os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, dividido dos confrontantes por muros, encerrando a área de mais ou menos
1.640,00m², confinando pela frente com alinhamento da Rua Guadelupe, pelo direito do prédio nº 28, antigo nº 02, da mesma rua, de
Lauro Muniz Barretos; pelo lado esquerdo com propriedade de Alberto Rodrigues Alves e pelos fundos com Cia. City. O imóvel encontra-
se melhor descrito e caracterizado através da matrícula supra mencionada. Contribuinte nº 013.045.0001.2. Obs.: 1-) Consta na
AV.15: Indisponibilidade de Bens, da qual competirá exclusivamente ao comprador providenciar a respectiva baixa; 2-) Consta
na AV.16: Penhora dos Direitos, da qual competirá exclusivamente ao comprador providenciar a respectiva baixa.Tais
averbações recaem sobre os direitos do devedor-fiduciante. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante no primeiro público leilão, fica desde já designado o dia 14 de abril de 2021, no mesmo
horário e local, para realização do SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 8.033.773,50 (oito milhões,
trinta e três mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). No caso de exercício do direito de preferência
previsto no artigo 27, § 2º-B da Lei 9.514/97, serão utilizados os critérios estabelecidos no § 2º do mencionado artigo. Valor
da dívida atualizado: R$ 7.178.803,29 (sete milhões, cento e setenta e oito mil e oitocentos e três reais e vinte e nove
centavos), atualizado até 03/2021. Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor fiduciante será
comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais
da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato e/ou endereço
atualizado, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue
em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo
presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e
2º público leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2º-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência, antes da realização do 1º leilão,
com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa
jurídica. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O arrematante pagará no
prazo estipulado, o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate. Caso haja
arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 (sessenta) dias, contados da
data do leilão. O proponente vencedor terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do encerramento do leilão para efetuar o
pagamento da totalidade do preço do imóvel arrematado e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, não será concretizado a
transação de compra e venda e estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos. Correrão por conta
do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros, etc. As demais condições obedecerão ao que regula o
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão on line. 1.1. Poderá o interessado, caso não
possa comparecer ao evento presencial, participar do leilão on line, habilitando-se previamente no site do leiloeiro (www.megaleiloes.
com.br), até as 12:00 horas do dia da realização do público leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.2. Para participação on line no leilão, os interessados deverão,
após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), enviar a documentação necessária e anuir às regras
de participação dispostas no referido site para obtenção de “login” e “senha”, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade
e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e
fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento
dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e on
line) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas
no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.3. A qualquer
momento o Leiloeiro poderá solicitar documentação complementar para os habilitados, bem como a seu exclusivo critério, poderá
cancelar qualquer lance, sempre que não for possível autenticar a identidade e idoneidade do(a) interessado(a). 1.4. No ato da
arrematação, ou em até 48 (quarenta e oito) horas contados do encerramento do leilão, o COMPRADOR deverá apresentar o original e
fornecer cópia autêntica dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver;
(d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da
sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.4.1.
O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com
o objetivo de prevenir e combater os crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº
9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda
a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.4.2. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os
demais incapazes para os atos da vida civil. 1.4.3. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com
poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.4.4. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.4.5. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais
nos termos do decidido no Conselho Superior da Magistratura (APELAÇÃO CÍVEL 0006384-83.2015.8.26.0153 Registro:
2017.0000569908). 1.5. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o
Decreto Federal nº 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2.
FORMALIZAÇÃO DA VENDA: 2.1. Em até 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, à vista, a
importância equivalente ao valor da venda e compra, ou seja, do lance vencedor do leilão, mais 5% (cinco por cento) de comissão ao
leiloeiro que incidirá sobre o preço, via TED’s em conta corrente indicadas pelo VENDEDOR e pelo LEILOEIRO após o encerramento do
leilão por e-mail. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL: 3.1. A venda será feita em caráter “ad corpus”, sendo
que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos do imóvel
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir
do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, o término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. O imóvel
será vendido no estado em que se encontra física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas
condições, eventuais irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições do
imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados.RESPONSABILIDADES DO
COMPRADOR: 3.3. O COMPRADOR é responsável: (i) pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo,
legislação ambiental; (ii) por débitos relativos ao INSS do imóvel com construção em andamento, concluído, reformado ou demolido,
não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iii) por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (iv) pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, indisponibilidades, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo
competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos
custos para esses cancelamentos, bem como dos riscos relacionados a tais procedimentos; (v) pelo levantamento de eventuais ações
ajuizadas; (vi) por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles
locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos. 3.4. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar
a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos
ou autoridades competentes, se necessário for. 3.5. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou
não, para a imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento
do preço. 4. DA IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO(A) ARREMATANTE: 4.1. Considerando que nas Condições de Venda
e Pagamento há previsão legal para pagamento do arremate é de até 48 horas após a arrematação, cumpre informar que o não
pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do Leiloeiro, configurará desistência por parte do(a) arrematante, ficando
este(a) obrigado(a) a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no
importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. 4.2. Poderá o Leiloeiro
emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo
da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. 4.3. Considera-se ainda, tal conduta como fraude e por conseguinte, o
cadastro do(a) arrematante inadimplente será banido do sistema, bem como, não será admitido a participar de qualquer outro leilão
divulgado no portal e caso sejam identificados cadastros vinculados a este, os mesmos serão igualmente banidos. 4.4. Conforme
preceituado no artigo 358 do Código Penal, fraudar leilão é crime.

LOG-IN LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.
CNPJ/ME nº 42.278.291/0001-24 - NIRE 3.330.026.074-9

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, e dos artigos 3º a 5º da Instrução CVM nº 481/09,
convocamos os senhores acionistas da Log-In - Logística Intermodal S.A. (“Log-In” ou “Companhia”) a se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 1ª convocação no dia 20/04/2021, às 14
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Zoom”, a fim de deliberar sobre a seguinte
ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e discutir e votar o relatório da administração e as
Demonstrações Financeiras anuais da Log-In referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020,
acompanhadas dos respectivos pareceres dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria;
(ii) fixar o montante global da remuneração dos Administradores da Companhia para o exercício social
de 2021; e (iii) fixar o número de membros do Conselho de Administração e eleger seus membros para
mandato unificado de 2 anos, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31/12/2022. Instruções Gerais: Encontram-
se disponíveis para consulta na sede da Log-In, nos sites da Comissão de Valores Mobiliários - CVM
(www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa Balcão (www.b3.com.br) e no site de relações com
investidores da Companhia (www.loginlogistica.com.br/ri), (i) as Demonstrações Financeiras anuais da
Log-In referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020 e os demais documentos de que trata o
artigo 133 Lei nº 6.404, de 15/12/1976; e (ii) o Manual de Participação na AGO, contendo (a) a Proposta da
Administração para Assembleia; (b) orientações para participação na Assembleia; e (c) todos os demais
documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia, nos termos dos artigos 6º, 9º,
10 e 12 da Instrução CVM nº 481/09. A Companhia esclarece que, em virtude da pandemia de Covid-19,
a AGO será, pelo segundo ano consecutivo, realizada de forma exclusivamente digital, de modo que os
acionistas só poderão participar por meio da plataforma “Zoom” ou por meio do exercício do direito de voto
via boletim de voto a distância. Plataforma “Zoom”: Os dados para participar da Assembleia por meio da
plataforma “Zoom” serão encaminhados aos acionistas que manifestarem a sua intenção de participar da
Assembleia por e-mail, que deverá ser enviado ao endereço ri@loginlogistica.com.br, com antecedência
mínima de 48 horas em relação ao horário marcado para o início da AGO (ou seja, até as 14h - horário de
Brasília - do dia 18/04/2021), acompanhado de toda a documentação necessária, conforme detalhada no
Manual de Participação na AGO. Boletim de voto a distância: Os acionistas que optarem por participar da
Assembleia por meio do exercício do direito do voto via boletim de voto a distância deverão (i) transmitir
as instruções de preenchimento do boletim aos seus agentes de custódia ou ao escriturador de acordo
com os procedimentos estabelecidos por eles; ou (ii) enviar o boletim diretamente à Companhia. O boletim
deve ser recebido com, no mínimo, 7 dias de antecedência da data da realização da Assembleia, de modo
que os acionistas que queiram enviar suas instruções de voto diretamente à Companhia devem fazê-lo
até o dia 13/04/2021, inclusive. Adicionalmente, deverão ser observadas as instruções detalhadas no
Manual de Participação na AGO. Voto Múltiplo: A eleição do Conselho de Administração da Companhia
ocorrerá pelo sistema de chapas, salvo se acionistas representando no mínimo 5% do capital social da
Companhia requererem a adoção do procedimento de voto múltiplo com antecedência mínima de 48 horas
da realização da Assembleia Geral, nos termos do art. 141 da Lei das S.A. e da Instrução CVM nº 165/91
(ou seja, até às 14 horas - horário de Brasília - do dia 18/04/2021).

Rio de Janeiro, 19/03/2021
Marco Antônio Souza Cauduro - Presidente do Conselho de Administração

Moinho Paulista S.A. - CNPJ/MF nº 33.390.527/0001-29 - NIRE 35.300.386.451
Convocação para a Assembleia Geral Ordinária

Ficam os senhores acionistas convocados a se reunirem em AGO, a ser realizada no dia 26/04/21, às 11h em 1ª convocação se presentes os
acionistas cujas ações tenham valor equivalente à maioria do capital social e às 11h30 em 2ª convocação com a presença de qualquer número de
acionistas, na sede em SP/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2055, 13º andar, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:a) Aprovação
das Contas, do Relatório da Administração, do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31/12/2020, bem
como acerca da destinação do lucro acumulado e da distribuição de dividendos apurados no exercício social encerrado em 31/12/2020. b) Outros
assuntos pertinentes à AGO. Estão à disposição dos Srs. Acionistas na sede os documentos a que se refere a letra “a” da ordem do dia acima.
SP, 17/03/2021. A Diretoria.

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799 COMPA-
NHIA ABERTAATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 1. Data, hora e local: 02
de março de 2021, às 14:00 horas, na sede social da Irani Papel e Embalagem S.A. (�Companhia�),
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua General João Manoel, 157, 9º andar,
sala 903, CEP 90010-030, por video conferência. 2. Presenças e mesa: A reunião contou com a tota-
lidade dos membros do Conselho de Administração, tendo sido presidida pelo Sr. Péricles Pereira
Druck. 3. Ordem do dia: Deliberar sobre (i) a 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em
ações, em série única, da espécie com garantia real, para colocação privada (�Emissão� e �Debêntu-
res�, respectivamente), a qual terá as condições e características descritas abaixo (�Oferta Restrita�)
e a celebração do �Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, Em Série única, da Espécie Com Garantia Real, para Colocação Priva-
da, Irani Papel e Embalagem S.A.� (�Escritura de Emissão�), celebrado entre a Companhia e Vinci
Fundo de Investimento Renda Fixa Imobiliário - Crédito privado II, fundo de investimento consti-
tuído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 31.248.496/0001-40, repre-
sentado por seu gestor Vinci Gestora de Recursos Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Bartolomeu Mitre, n° 336, 5° andar, parte,
Leblon, CEP 22.431-002, inscrito no CNPJ/ME sob nº 11.077.576/0001-73, (�Debenturista�); (ii) a ou-
torga da garantia real pela Companhia, no âmbito da 4ª Emissão, através da celebração, pela Compa-
nhia, do �Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos em Garantia e Outras Aven-
ças� (�Contrato de Alienação de Equipamentos�) e �Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de
Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças� (�Contrato de Alienação de Bens Imóveis� e, quando em
conjunto com o Contrato de Alienação de Equipamentos, os �Contratos de Garantias�); (iii) a autoriza-
ção à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos correlatos que venham a ser necessários
para a efetivação da deliberação prevista nos itens (i) e (ii) acima; e (iv) a ratificação de todos os atos
já praticados pela Diretoria da Companhia para a consecução das deliberações tomadas nos itens
anteriores. 4. Deliberações: Nos termos do artigo 59, parágrafo 1°, da Lei das Sociedade por Ações,
foi aprovada pelos Conselheiros, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (I) a Emissão e a Oferta
Restrita, cujas principais características e condições são as seguintes: (a) Número da Emissão: as
Debêntures representam a 4ª (quarta) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da
Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 60.000.00,00 (sessenta milhões de reais) na Data de
Emissão (conforme abaixo definido) (�Valor da Emissão�); (c) Número de Séries: a Emissão será re-
alizada em série única; (d) Quantidade de Debentures: Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) debên-
tures (�Debêntures� e, cada uma individualmente, �Debênture�); (e) Valor Nominal Unitário: o valor
nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000 (mil reais) (�Valor Nominal
Unitário�); (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será
o dia 03 de março de 2021 (�Data de Emissão�); (g) Preço de Subscrição e Forma de Subscrição e
Integralização: As Debêntures deverão ser subscritas pelo preço de subscrição correspondente ao
seu Valor Nominal Unitário, sem atualização monetária, juros ou outros encargos na primeira data de
integralização (�Primeira Data de Integralização�) ou o Valor Nominal Unitário Atualizado desde a pri-
meira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. Na Primeira Data de Integralização,
as Debêntures serão integralizadas à vista, pelo Valor Nominal Unitário, em moeda corrente nacional,
no ato da subscrição, foram do âmbito da B3. As Debêntures que não forem subscritas, bem como as
Debêntures subscritas que não forem integralizadas, poderão, a livre critério da Companhia, ser can-
celadas, mediante aditamento da presente Escritura de Emissão; (h) Destinação dos Recursos: Os
recursos obtidos pela Companhia com a Emissão serão utilizados para execução de investimentos
para consecução de seu objeto social no curso normal de seus negócios, para os quais a Companhia
possui ou venha a possuir, conforme as normas atualmente em vigor, licença e/ou autorização am-
biental válida, vigente e/ou eficaz, conforme aplicável e exigido pela Legislação Socioambiental (con-
forme definida na Escritura de Emissão). (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das De-
bêntures: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, es-
criturais e nominativas, sem emissão de cártulas ou certificados. Para todos os fins e feitos legais, a
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pelo Escritu-
rador; (j) Espécie: As Debêntures são da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei
das Sociedades por Ações; (k) Garantia Real: As Debêntures contarão com garantia de alienação fi-
duciária de: (i) máquinas e equipamentos de propriedade da Companhia, localizados no imóvel des-
crito e caracterizado nas matrículas de nº 11.781, 12.267 e 9.522 na Cidade de Santa Luzia - MG,
registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis �Antônio Roberto de Almeida� de Santa Luzia
(�Máquinas e Equipamentos�), sendo em conformidade com os termos e condições do Instrumento
Particular de Constituição de Garantia de Alienação Fiduciária de Equipamentos a ser celebrado entre
a Companhia e o Debenturista (�Contrato deAlienação Fiduciária de Equipamentos�) para registro nos
Cartórios de Títulos e Documentos nas comarcas onde estiverem localizados os bens e no domicilio
de cada uma das partes; (ii) Propriedades urbanas de propriedade da Companhia, localizada na cida-
de de Santa Luzia, no Estado de Minas Gerais, objeto das matrículas de nº nº 11.781, 12.267 e 9.522,
registrada(s) perante o Cartório de Registro de Imóveis �Antônio Roberto de Almeida� de Santa Luzia
(�Bens Imóveis Onerados� e �Alienação Fiduciária de Bens Imóveis� e, em conjunto com Máquinas e
Equipamentos, as �Garantias Reais�), devidamente descritas e caracterizadas no Instrumento Particu-
lar de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças, a ser celebrado entre a Companhia e
o Debenturista (�Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis� e, em conjunto com o Contrato de
Alienação Fiduciária de Equipamentos, os �Contratos de Garantia�); (l) Prazo de Vencimento: Obser-
vado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures vencem, em 15 de dezembro de 2029 (�Data
de Vencimento�); (m) Amortização Programa: O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures
será amortizado semestralmente, conforme tabela presente na Escritura de Emissão, sendo a primei-
ra parcela devida em 15 de junho de 2026 e a última na Data de Vencimento, ou na data da liquidação
antecipada resultante de vencimento antecipado das Debêntures ou do resgate antecipado; (n) Amor-
tização Extraordinária: ACompanhia não poderá realizar a amortização extraordinária das Debêntu-
res; (o) Registro Colocação e Negociação: A colocação das Debêntures será realizada de forma
privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribui-
ção de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer esforço de venda perante o público em
geral, sendo expressamente vedada a negociação das Debêntures em bolsa de valores ou em mer-
cado de balcão organizado, ressalvada a possibilidade de negociação privada. Sempre que houver a
negociação pelo Debenturista, este se obriga a notificar a Companhia informando o novo investidor
para providenciar o aditamento à Escritura de Emissão. Haverá o registro na B3 S.A. � Brasil, Bolsa,
Balcão � Segmento CETIP UTVM (�B3�), para fins de registro em nome do titular das Debêntures, para
liquidação financeira dos eventos de pagamento previstos na Escritura realizada por meio da B3. (p)
Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Com-
panhia utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. As Debêntures que não estiverem registrada
em nome do titular na B3 terão os seus pagamentos realizados pelo Debenturista ou na sede da
Companhia, se for o caso; (q) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos re-
ferentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária por quaisquer partes, inclusive o Debentu-
rista, prevista na Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se o respectivo vencimen-
to coincidir com dia em que não seja um Dia Útil, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos,
quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Exceto
quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por �Dia(s)
Útil(eis)� qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional (r) Encargos
Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida
ao Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão, desde a data
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo da Remuneração prevista na Escritu-
ra de Emissão, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extra-
judicial (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2,00% (dois por cento) e (ii) juros
moratórios à razão de 1,00% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre as quantias em atraso;
(s) Resgate Antecipado Facultativo Total: ACompanhia poderá, observados os termos e condições
estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e a qualquer momento a partir do 5
(cinco) anos contados da Data de Emissão, ou seja, a partir de 03 de março de 2026 (inclusive), pro-
mover o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, conforme o caso, com o consequente
cancelamento de tais Debêntures (�Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures�), observado os
termos descritos na Escritura de Emissão; (t) Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das
Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário será atualizado pela variação acumulada do IPCA,
desde a Primeira Data de Integralização até a data de seu efetivo pagamento, pela variação acumula-
da mensal, calculada de forma pro rata temporis, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis (�Atualização Monetária�), sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal Unitário
das Debêntures ou seu saldo, conforme o caso, automaticamente (�Valor Nominal Unitário Atualiza-
do�). O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será calculado de acordo com a fórmula
descrita na Escritura de Emissão; (u) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atuali-
zado ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado de cada uma das Debêntures, conforme o
caso, incidirão juros remuneratórios prefixados, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis, correspondentes a 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, calculados
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data
de Integralização das Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme definida abai-
xo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (�Remuneração�); (v)
Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (w) Vencimento Ante-
cipado: O Debenturista poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes
da Escritura de Emissão, mediante notificação por escrito à Companhia e exigir o imediato pagamen-
to pela Companhia dos valores previstos na Cláusula 4.11.2. da Escritura de Emissão, na ocorrência
das hipóteses de vencimento antecipado prevista na Escritura de Emissão. (�Eventos de Vencimento
Antecipado�): (x) Caracterização como �Debêntures Verdes� : As Debêntures foram caracterizadas
como �debêntures verdes� com base em: (i) Parecer de Segunda Opinião (�Parecer�) emitido pela
consultoria especializada SITAWI Finanças do Bem (�SITAWI�), com base nas diretrizes do Green
Bond Principles de junho de 2018; (ii) relatório a ser emitido pela SITAWI após 1 (um) ano da emissão
do Parecer, atestando sobre os benefícios ambientais auferidos pelo Projeto de acordo com os indica-
dores definidos no Parecer; e (iii) marcação nos sistemas da B3 como título verde, com base nos re-
querimentos desta. (II) A celebração, pela Companhia, do Contrato deAlienação Fiduciária de Equipa-
mentos, em favor do Debenturista; (III) A celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Imóveis, em favor do Debenturista; (IV) Autorizar a Diretoria da Companhia a (a) discutir,
negociar e definir os termos e condições da Oferta Restrita que não foram aqui fixados e que serão
necessários para a sua implementação, (b) celebrar todos os documentos e praticar todos os atos
necessários à efetivação da Oferta Restrita, à emissão das Debêntures, e à constituição das Garan-
tias, incluindo (1) a Escritura de Emissão; e (c) contratar, conforme aplicável, os demais prestadores
de serviços para a Oferta Restrita, tais como assessor legal, coordenador, banco liquidante, escritura-
dor, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos. Adicionalmente,
ratificam-se todos os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido praticados anteriormente pela
diretoria da Companhia. (V) Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, ou por
seus procuradores devidamente constituídos, relacionados as deliberações acima. 5. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que, lida e achada con-
forme, foi por todos assinada. (Assinaturas: Péricles Pereira Druck, Eurito de Freitas Druck, Paulo
Sergio Viana Mallmann, Paulo Iserhard e Roberto Faldini). Declaro que a presente é cópia fiel da ata
transcrita em livro próprio. Porto Alegre, 02 de março de 2021. Péricles Pereira Druck - Presidente do
Conselho de Administração. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul. Certifico
registro sob o nº 7609091 em 18/03/2021 da Empresa IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A., CNPJ
92791243000103 e protocolo 210723084 - 09/03/2021. Autenticação: E53CCE32C53D64E-
642F18F722AB55BEF7E53DFBB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral.

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1/2021
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que
realizará, no dia 8 de abril de 2021 às 14:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto a �contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de suporte técnico com atualizações de versão, aquisição de licenças e capacitação para
operação e administração da Solução Integrada de Gestão de TI � Axios Assyst Enterprise e do
módulo de controle de ativos de TI � Assyst ITOM, ambas as licenças de uso perpétuo, visando
atender às necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará � TJCE�. As propostas de preços
serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 8 de abril de 2021 às 14:00h (horário de Brasília). Edital e
demais informações estão à disposição dos interessados no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no
horário de 08:00h às 18:00h, pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitacoese.com.br Contato pelo e-mail
cpl.tjce@tjce.jus.br ou whatsapp: (85) 3207-7100.

Fortaleza-CE, 18 de março de 2021.
PRESIDENTE DACOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DE MATO GROSSO
MATO GROSSO PREVIDÊNCIA E

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

E REGISTRO DE PREÇOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021/MTPREV/SEPLAG
PROCESSO Nº421952/2020/MTPREV

PORTARIA CONJUNTA Nº10/2021/SEPLAG/MTPREV
O Mato Grosso Previdência e a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Superintendência de Licitações e Registro de Preços tornam público que realizarão licitação,
tendo por objeto contratação de empresa especializada em atuária para realização de
estudos, reavaliação atuarial e fornecimento de licença de uso de software com
capacitação e suporte contínuo para atender ao MTPREV, conforme especificações e
condições técnicas constantes no Edital e em seus anexos. LANÇAMENTO E ENVIO DA(S)
PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 22/03/2021 a 05/04/2021, período integral, exceto
quanto ao dia da abertura da sessão quando o horário máximo de aceitação estará
condicionado a 15 minutos antes do início da mesma, ou seja, até 05/04/2021 as 08:45min -
Horário local (Cuiabá/MT).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 05/04/2021 às 09h00min -
Horário local (Cuiabá/MT), através do endereço: http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br -
duvidas pelo email: pregao@seplag.mt.gov.br � tel. 0XX-65-3613-3674.

Cuiabá-MT, 18 de março de 2021.
Elliton Oliveira de Souza

Diretor Presidente do MTPREV
(original assinado)

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico SRP n.º UNCISAL 0011/2021
Processo: 41010.17484/2020.
Tipo: menor preço, por item.
Objeto: aquisição de alimentos para o período de 2021, conforme condições, quantidades e
exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.
Data de realização: 05 de abril de 2021 às 09h00min. - Horário de Brasília
Disponibilidade: endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br UASG: 926107

Maceió, 19 de março de 2021.
Bruno da Silva Bandeira.
Pregoeiro/ CPL - UNCISAL

Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S.A.
CNPJ/ME nº 87.376.109/0001-06

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam os acionistas desta Companhia, convocados a se reunirem em AGO/E que será realizada no dia 31/03/2021, com
início às 17h00, na sede social da Entidade, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, nº 85, 23º andar, sala 04, Cidade
Monções, São Paulo/SP, em primeira chamada, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em matéria Ordinária:
(I) Apreciar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração e
das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes e do Parecer do Atuário da
Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (II) Deliberar sobre a aprovação da proposta de
destinação do lucro líquido da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2020; (III) Determinar a forma
de distribuição do montante total do lucro líquido acumulado do exercício social encerrado em 31/12/2020; (IV) fixar o
limite anual da remuneração global dos administradores da Companhia, até a próxima AGO; (V) Reeleger membro do
Conselho de Administração, com prazo de mandato; Em matéria Extraordinária: (VI) consolidar o Estatuto Social da
Companhia. Encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, cópias dos documentos referentes
às matérias a serem deliberadas na AGO/E ora convocada. São Paulo, 22/03/2021. Raul Nicolas Vargas – Presidente
do Conselho de Administração. (20, 23 e 24/03/2021)

Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. - CNPJ/MF Nº 23.419.923/0001-88 - NIRE 3530048310-3
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas

Prezado(s) Acionista(s), Considerando a necessidade de contratação de empresa para o fornecimento e instalação de boxes e
lojas no Centro Popular de Compras; e considerando ainda que esta Companhia atende o Decreto Municipal nº 60.107 de
03.03.2021, com base no Decreto Estadual nº 64.994, de 28.05.2020 e alterações posteriores, pelo qual implementadas no mu-
nicípio de São Paulo medidas restritivas previstas na Fase Vermelha do Plano São Paulo em combate a Pandemia da Covid-19,
bem como demais determinações Municipais e Estaduais em face da Pandemia, e ainda cumprindo rigorosamente as recomen-
dações sanitárias; Ficam convocados os Srs. Acionistas da Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Companhia”), na forma
dos artigos 121, §2º e 124 da Lei nº 6.404/76, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada de
forma virtual (videoconferência), no dia 30.03.2021, 11hs (“AGE”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (1) Au-
torização para a Diretoria da Companhia aprovar a contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de
boxes e lojas no Centro Popular de Compras, em conformidade com o Artigo 13º, §1º, vi do Estatuto Social, podendo celebrar
todo e qualquer documento relacionado à essa contratação, incluindo, mas sem se limitar, o respectivo instrumento contratual.
O endereço/link para a vídeo conferência será enviado oportunamente por e-mail aos acionistas, restando à disposição dos
acionistas na sede da Companhia, mediante agendamento prévio, eventuais documentos relacionados à pauta em questão. São
Paulo/SP, 19.03.2021. Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. Eduardo Badra Jr - Diretor Presidente


